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PORTARIA Nº 425/2024 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO 
DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
927, Art. 15, de 13 de junho de 2011,
   
RESOLVE:

CONCEDER progressão horizontal a KALINA FERNANDA CAVALCAN-
TI FERREIRA, Mat. 3241, Portaria nº 4.624/2015, passando de MAG.402.3.2 
para MAG.402.3.3, lotada na Secretaria de Educação. 
                         

Sumé (PB), 03 de setembro de 2024

BONÍLSON TIMÓTEO MENDONÇA DE LIMA
Secretário 

PORTARIA Nº 426/2024 
       
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso IV, Art. 73, 
inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, Art. 6º, 12º, § 1º e 19º, inciso 
I da Lei Complementar nº 24 de 27 de novembro de 2013,

RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, DAVI AUGUSTO CORDEIRO DA MOTA, do car-
go de PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL II, Mat. 3373, símbolo- 
MAG-402.2.2, admitido em 10/05/2016, sob Portaria nº 4.867/2016, do Grupo 
Ocupacional Nível Superior, do Quadro Permanente de Pessoal da Adminis-
tração Direta do Poder Executivo do Município de Sumé, com lotação  xada 
na Secretaria de Educação.

         
  Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 30 de agosto de 2024 

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 03 de setembro de 2024

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 427/2024 
       
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso IV, Art. 73, 
inciso II, alínea “a” da lei Orgânica do município, Art. 6º, 12º, § 1º e 19º, inciso 
I da Lei Complementar nº 24 de 27 de novembro de 2013, 

RESOLVE:

Exonerar a pedido, RODRIGO DOS SANTOS ARRUDA CÂMARA do cargo 
de Chefe da Divisão de Administração Escolar, Símbolo DAI-1, lotado na Se-
cretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Sumé. 
                                  

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 03 de setembro de 2024.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito


